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RESUMO – Os Sistemas de Informações sobre Recursos Hídricos são ferramentas que visam apoiar 
ações na gestão dos recursos hídricos, possibilitando, mediante a estruturação de um denso banco de 
dados, a integração, consolidação e compartilhamento de informações para a tomada de decisões. É 
notável nos normativos legais de recursos hídricos nacional e mineiro a presença do Sistema de 
Informações de Recursos Hídricos como instrumento de gestão e, no âmbito paulista, a definição de 
um Sistema Integrado de Gerenciamento dos Recursos Hídricos. Este trabalho traz uma análise sobre 
Sistemas de Informações de Recursos Hídricos no contexto nacional e dos estados de São Paulo e 
Minas Gerais, visando uma abordagem ao tema nas Bacias PCJ. Nas Bacias PCJ, diante dos intensos 
conflitos pelo uso da água, o tema é tratado com grande importância, buscando fomentar ações para 
implementação de um Sistema de Suporte à Decisão aprimorando a gestão dos recursos hídricos das 
bacias PCJ. 
 
ABSTRACT– The Information Systems on Water Resources are supportive tools for actions on 
water resources management, providing, through the organization of a dense database, the integration, 
consolidation and sharing of information for the decision-making process. It is noticeable in the 
regulations given by the national and the Minas Gerais State laws regarding water resources the 
presence of the Water Resources Information System as a management tool, and in the São Paulo 
State context, the definition of an Integrated Water Resources Management System. This paper brings 
an analysis on Water Resources Information Systems at a national context and in the states of São 
Paulo and Minas Gerais, aiming at an approach to the subject in the PCJ Basins. In the PCJ Basins, 
considering the intense conflicts over water use, the subject is addressed with great importance, 
seeking to foment actions to the implementation of a Decision Support System strongly improving 
the water resources management in the PCJ Basins 
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1. INTRODUÇÃO 

Os Sistemas de Informações são, em um nível corporativo, um dos componentes da estrutura 

organizacional através do qual o fluxo de comunicações internas e externas é processado de forma ordenada 

(Filho, 1970). Perottoni et al. (2001) ressaltam que os Sistemas de Informações convertem dados em 

informações fundamentais para apoiar a tomada de decisão, tendo como principal vantagem a redução no custo 

e no tempo de obtenção de informações. 

No contexto da gestão dinâmica e racional de recursos hídricos, o controle das informações é essencial 

para que o planejamento da gestão seja efetivo e eficaz (Cirilo et al., 1997). Nesta perspectiva, a Política 

Nacional de Recursos Hídricos (BRASIL, 1997) institui o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos 

como um de seus instrumentos para tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre recursos 

hídricos e fatores intervenientes em sua gestão (art. 25 – Lei 9.433/97). No contexto paulista, para Silva (2007), 

o Sistema de Informação é, dentro do modelo de gestão dos recursos hídricos, um instrumento que, 

teoricamente, deveria permitir que a sociedade e as instituições gestoras do Sistema Gerenciamento de 

Recursos Hídricos pudessem ter acesso irrestrito aos dados e informações para a gestão dos recursos hídricos. 

Nesta perspectiva destacam-se três funções básicas dos Sistemas de Informações, elencadas por Carmo e 

Pontes (1999): (i) resolução de problemas; (ii) produção de conhecimento e (iii) tomada de consciência sobre 

um cenário existente. 

Tendo em vista o importante papel dos Sistemas de Informações para a gestão eficiente dos recursos 

hídricos e considerando o gerenciamento em nível nacional, estadual e de bacias hidrográficas, o presente 

artigo traz uma análise de como este instrumento é abordado no contexto nacional, no âmbito dos estados de 

São Paulo e Minas Gerais e na conjuntura das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Bacias PCJ). 

 

2. PANORAMA NACIONAL DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS 

HÍDRICOS 

A Lei Federal nº 9.433 de 1997, que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos e criou o Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, apresenta em seu Art. 5º, inciso VI e no Art. 25 o Sistema 

de Informações sobre Recursos Hídricos como um dos instrumentos que apoiam a gestão dos recursos hídricos, 

por meio da coleta, tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre recursos hídricos. 

(BRASIL, 1997). Para seu funcionamento, devem-se seguir os princípios básicos de descentralização da 

obtenção e produção de dados e informações, da coordenação unificada do sistema e do acesso aos dados e 

informações garantidos à toda a sociedade.  

No âmbito nacional, instituiu-se o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), 

cujos objetivos são: (i) reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a situação qualitativa 

e quantitativa dos recursos hídricos no Brasil; (ii) atualizar permanentemente as informações sobre 

disponibilidade e demanda de recursos hídricos em todo o território nacional; (iii) fornecer subsídios para a 
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elaboração dos Planos de Recursos Hídricos (BRASIL, 1997). Neste sentido, O SNIRH é um grande banco de 

dados que reúne e consolida uma diversidade de informações de forma a possibilitar ter conhecimento quanto 

a disponibilidade, a qualidade e o uso dos recursos hídricos imprescindíveis para uma gestão eficiente das 

águas.  

No tocante ao funcionamento e atualização deste instrumento a Agência Nacional de Águas (ANA) é 

responsável por operá-lo, reunindo informações temáticas de diferentes subsistemas que permitem ao usuário 

visualizar e realizar o download de dados para fins de processamentos, cruzamentos e demais manipulações 

com vistas à realização de análises (TAMIOSSO; DULAC; SWAROWSKY, 2017). Destaca-se que a ANA 

tem, dentre suas atribuições, organizar, implementar e gerir o SNIRH, o qual deve incorporar os dados gerados 

pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH). 

A ANA pretende, ainda em 2019, elaborar e divulgar um Caderno de Instrumentos da Política Nacional 

de Recursos Hídricos, com objetivo de abordar com mais detalhes cada instrumento, bem como seus avanços 

no país nos últimos anos. Dentre eles um tratando especificamente sobre Sistemas de Informações. (ANA, 

2018). 

 

3. PANORAMA PAULISTA DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS 

HÍDRICOS 

No Estado de São Paulo, a Lei Estadual Paulista nº 7.663 de 1991 estabelece as normas de orientação à 

Política Estadual de Recursos Hídricos, com o objetivo de assegurar que a água possa ser controlada e utilizada, 

em padrões de qualidade satisfatórios, por seus usuários atuais e pelas gerações futuras, em todo território 

paulista. Para tanto, apresenta-se no seu Art. 21 o Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos 

(SIGRH) com o objetivo central de executar a Política Estadual de Recursos Hídricos e formular, atualizar e 

aplicar o Plano Estadual de Recursos Hídricos, congregando órgãos estaduais e municipais e a sociedade civil. 

O SIGRH parte do princípio da participação, descentralização e integração na gestão dos recursos 

hídricos do Estado de São Paulo, sendo integrado e coordenado por três órgãos: o Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos (CRH); os Comitês de Bacias Hidrográficas (CBHs) e o Comitê Coordenador do Plano 

Estadual de Recursos Hídricos (CORHI), os quais têm a incumbência de promover o envolvimento dos 

diferentes segmentos sociais no gerenciamento do Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERH). Atualmente, 

no PORTAL SIGRH8, são compartilhadas uma série de informações no âmbito do gerenciamento de recursos 

hídricos no estado de São Paulo.  

Nota-se que, ao passo que a legislação aborda a questão de controle, existem uma demanda natural para 

avaliar e discutir a situação dos recursos hídricos. Estes processos estão balizados na análise de dados e 

disponibilização dos mesmos o que permite seu acesso pelas entidades responsáveis e deste modo contribuem 

de forma efetiva para a geração de informações e, consequentemente, tomada de decisão. 

                                                           
8 http://www.sigrh.sp.gov.br/ 
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Estabelecida previamente à legislação nacional, a Política de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo 

não prevê Sistemas de Informações sobre Recursos Hídricos dentre seus instrumentos, o que talvez possa 

justificar a inexistência de um único sistema integrando, de maneira estruturada, os dados referentes aos 

recursos hídricos. Apesar disso, há diversos portais, bases e bancos de dados que disponibilizam informações 

acerca do tema, podendo-se citar como mais relevantes: (i) Sistema de Alerta a Inundações de São Paulo 

(SAISP) operado pela Fundação Centro Tecnológico de Hidráulica (FCTH); (ii) Sistema Integrado de Bacias 

Hidrográficas (SIBH) do DAEE, (iii) INFOÁGUAS da CETESB; (iv) DataGEO da secretaria de Estado do 

Meio Ambiente do Estado de São Paulo; (v) Portal de Estatísticas do Estado de São Paulo da Fundação 

SEADE; (vi) Sistema de Informação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (SinFEHIDRO). 

Ressalta-se, ainda, que os bancos de dados e informações relacionadas aos recursos hídricos subsidiam 

também a elaboração dos Relatórios de Situação, estabelecido pela Lei 7.663 de 1991. Tais Relatórios possuem 

características correlatas a de um sistema de informações definidos na Lei 9.433 de 1997, por reunir, dar 

consistência e divulgar dados e informações sobre a situação qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos, 

bem como atualizar as informações sobre disponibilidade e demanda de forma a fornecer subsídios à 

implementação dos Planos de Recursos Hídricos. É por esse motivo que os Relatórios de Situação das 

Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRHIs) e o Plano de Recursos Hídricos do Estado estão 

sendo considerados na elaboração do Plano Diretor de Sistema de Informações para Gestão de Recursos 

Hídricos (PDSI) (PERH 2016-2019), junto com as ações do Portal SIGRH, SIBH e de demais sistemas no 

âmbito do Sistema de Gestão de Recursos Hídricos. 

 

4. PANORAMA MINEIRO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS 

HÍDRICOS 

A Política Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais e o Sistema Estadual de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos (SEGRH-MG) foram definidos na Lei Estadual Mineira nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999. 

Em seu Art. 9º, nota-se que no Estado de Minas Gerais, o sistema de informações sobre recursos hídricos foi 

instituído como um dos instrumentos da Política de Recursos Hídricos, tal como ocorreu na legislação federal. 

O Sistema Estadual de Informações Sobre Recursos Hídricos de Mina Gerais tomou forma no que foi 

definido como Portal InfoHidro9, decorrente da atuação do Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM), 

em busca de implementar uma ferramenta consistente e integrada na gestão de recursos hídricos. Este 

instrumento visa disponibilizar diversos materiais no âmbito da gestão de recursos hídricos produzidos pelo 

IGAM e seus parceiros, tais como Comitês de Bacia, Agências de Bacias, Universidades, entre outros órgãos 

relacionados. 

O Portal InfoHidro foi constituído em módulos, de forma a atender as necessidades dos usuários internos 

e externos, suprindo os interesses técnicos dos diversos atores. Em consonância com a Política de Conteúdos 

do Portal InfoHidro, disponibilizam-se publicações técnicas relativas a recursos hídricos, dados brutos, séries 

                                                           
9 http://portalinfohidro.igam.mg.gov.br/ 
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históricas, informações sobre cobrança, cadastro de usuários de recursos hídricos, enquadramento de corpos 

d’água, planos diretores, plano estadual, textos, vídeos, imagens, mapas, bases cartográficas e outros serviços 

interativos, como uma calculadora do Índice de Qualidade da Água (IQA) e de Contaminação por Tóxicos 

(CT). 

 

5. OS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES NAS BACIAS PCJ 

Tratando-se de uma abordagem de Sistema de Informações voltado às Bacias PCJ, cabe uma breve 

contextualização dessa região. A porção territorial pertencente às Bacias PCJ compreende uma área de 

15.377,81 km² (COMITÊS PCJ, 2017), composta por 76 municípios com sede ou parte da população no 

território da bacia, onde a maior parte (92,45%) do seu território está no Estado de São Paulo, UGHRI 0510, e 

o restante (7,55%) no Estado de Minas Gerais, UPGRH PJ1 11(Figura 1). 

 
Figura 1 – Delimitação das Bacia dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí. 

O Sistema de Informações sobre recursos hídricos em nível de bacias hidrográficas é abordado no inciso 

VI do Art. 44 da Lei 9.433/97 que define como função das Agências de Água, entidade integrante do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, a gestão do Sistema de Informações sobre Recursos 

Hídricos em sua área de atuação. A Fundação Agência das Bacias PCJ exerce funções de competência das 

Agências de Água, mediante contrato de gestão, conforme o que é previsto pela Lei 10.881 em seu Art.1º, que 

possibilita à ANA firma contratos de gestão com entidades sem fins lucrativos, que receberem delegação do 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos CNRH. 

Diante da complexidade que envolve a gestão dos recursos hídricos das Bacias PCJ, a Fundação Agência 

das Bacias PCJ (entidade delegatária das funções de Agência de Água) tem trabalhado intensamente no 

desenvolvimento, estruturação e implementação do Sistema de Suporte a Decisões das Bacias PCJ (SSD PCJ), 

                                                           
10 Lei do Estado de São Paulo nº 9.034 
11 Deliberação Normativa CERH/MG nº 36/2010 
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o qual é uma ferramenta capaz de auxiliar  os Comitês PCJ e os órgãos gestores na obtenção de informações e 

nas complexas tomadas de decisão.  

O SSD PCJ começou a ser desenvolvido em 2012, por meio de contrato entre a Fundação Agência das 

Bacias PCJ e a FCTH, e está disponível em uma interface online na web (Figura 2). O sistema é constituído 

por um modelo matemático de quantidade e qualidade das águas superficiais, que possibilita, através de um 

algoritmo, a criação e simulação de diversos cenários. Esse modelo é estruturado com base em redes de fluxo 

do tipo AcquaNet12 e permite verificar o reflexo dos usos dos recursos hídricos na disponibilidade e na 

qualidade dos principais corpos d’água superficiais das Bacias PCJ.  

 

Figura 2 – Sistema de Suporte a Decisões para as Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí 

As simulações são executadas com base em dados de entrada inseridos manualmente pelo usuário, que 

consideram informações sobre população dos municípios, dados de abastecimento de água e tratamento de 

esgoto, índices de perdas na distribuição, eficiência dos processos de tratamento, demandas pontuais dos 

diversos usos existentes, dados dos reservatórios, uso do solo e dados de transposições e reversões. A partir da 

análise dos cenários simulados, é possível, portanto, avaliar o impacto de ações em qualquer uma dessas 

variáveis nos corpos d’água das Bacias PCJ. (Figura 3) 

                                                           
12 Modelo integrado para análise de sistemas complexos em recursos hídricos, com uma interface que utiliza tecnologia GIS. 
(http://www.labsid.eng.br/) 
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Figura 3 – Módulo de simulação do Sistema de Suporte a Decisões para as Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e 

Jundiaí 

Além de um módulo de simulação o sistema possui uma plataforma amigável que possibilita 

disponibilizar informações atualizadas de maneira dinâmica, apta a agregar dados de diversas fontes (por 

exemplo das redes de monitoramento telemétrico), os quais são disponibilizados de maneira unificada na 

interface. Ele também é equipado com ferramentas de visualização, como Sistema de Informações Geográfica 

(SIG), que facilitam e dinamizam a exploração das informações. 

Esta ferramenta tem sido cada vez mais fundamental na gestão das Bacias PCJ, principalmente por estar 

sendo utilizada no processo da Primeira Revisão do Plano das Bacias PCJ 2010 a 2020 para simulação de 

cenários futuros. Por meio dos resultados gerados pelo SSD PCJ, os Comitês PCJ terão melhores subsídios 

para planejar as ações necessárias para aumentar a disponibilidade hídrica da Bacia e alcançar o enquadramento 

dos corpos d’água. Adicionalmente, busca-se que com a implementação e contínua otimização da ferramenta, 

as decisões tomadas no âmbito da Câmara Técnica de Monitoramento Hidrológico (CT-MH) dos comitês PCJ 
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sejam amparadas pelas informações disponibilizados pelo SSD PCJ, por meio dos dados das diversas redes de 

monitoramento integrados ao sistema. 

Nesse sentido, o SSD PCJ buscar atender aos requisitos de (i) acesso simplificado a fontes de dados 

esparsas; (ii) disponibilização de informações de maneira dinâmica e acessível; (iii) divulgação de informações 

sobre as Bacias PCJ; (iv) fundamentação para estudos de alocação de água (situação atual e futura); (v) 

modelagem da qualidade da água (situação atual e futura); (vi) instrumentalização da gestão colaborativa dos 

recursos hídricos; (vii) suporte às atividades de planejamento dos recursos hídricos; (viii) determinação de 

prioridades para usos da água e (ix) determinação de prioridades para aplicação de recursos financeiros. 

Diante da importância dos Sistemas de Informações na gestão dos Comitês PCJ, a temática tem sido 

sempre incluída no Plano de Aplicação Plurianual das Bacias PCJ (PAP – PCJ), instrumento que orienta a 

aplicação dos recursos da cobrança federal pelo uso da água. No seu primeiro quadriênio (2013 – 2016), foram 

incluídas ações específicas para o SSD PCJ e, no período do segundo quadriênio (2017 – 2020), estabeleceu-

se um grupo mais amplo e abrangente quanto à abordagem de Sistema de Informações. 

Ressalta-se que além do próprio SSD PCJ, a Sala de Situação PCJ (SSPCJ) também é de grande 

relevância na análise de dados e divulgação de informações das Bacias PCJ. Esse ambiente, inaugurado em 

2010, é um espaço que conta com recursos computacionais e possibilita acompanhamento constante das redes 

de monitoramento hidrológico das Bacias PCJ, bem como dos reservatórios do Sistema Cantareira. Dentre 

outras atividades, a SSPCJ elabora boletins informativos quanto a chuvas, níveis e vazões a partir dos dados 

de redes de monitoramento pluviométrico e fluviométrico existentes na região e emite alertas para a defesa 

civil, operadores de saneamento e órgãos gestores, de forma a amparar suas ações.  

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Frente aos conflitos existentes na gestão dos recursos hídricos, os sistemas de informações são 

instrumentos importantes que auxiliam os gestores no processo contínuo de gerenciamento de recursos 

hídricos, o que demanda aquisição, organização e análise de um grande número de variáveis e cenários.  É 

evidente que, apesar de previsto na legislação nacional, ainda é preciso trabalhar de maneira intensiva para a 

implementação destes sistemas, principalmente, visando à integração ao SNIRH, de modo a possibilitar a 

estruturação de um banco de dados contendo insumos para discussão e tomada de decisões, bem como o 

compartilhamento das informações tanto em âmbito nacional quanto em regional.  

Destaca-se que no Estado de São Paulo, conforme previsto na legislação, anualmente é elaborado o 

Relatório sobre a Situação dos Recursos Hídricos do Estado de São Paulo com objetivo de avaliar a eficácia 

do Plano Estadual de Recurso Hídricos. Tal Relatório toma por base os relatórios de Situação dos Recursos 

Hídricos das Bacias Hidrográficas (UGRHIs) elaborado pelos comitês de bacias do Estado, que por sua vez é 

o instrumento de avaliação da eficácia do Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica. 

Conforme mencionado, os dados e informações relacionadas aos recursos hídricos subsidiam a 

elaboração de diversos documentos, incluindo os Relatórios de Situação, e possibilitam acompanhamento 
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dinâmico da situação das Bacias, ressaltando ainda mais a necessidade de se ter um sistema de informações 

estruturado. 

Nota-se, adicionalmente, que estão havendo investimentos em diversos Sistemas de Informações 

Geográficas (SIG), sendo que grande parte de aplicações vêm sendo desenvolvidas especificamente para 

comitês de bacias hidrográficas. Tais sistemas são importantes e podem atuar como ferramentas de apoio à 

Sistemas de Informações de Recursos Hídricos, dando maior robustez àquilo que já vem sendo trabalhado. 

Diante da necessidade e dependência de informações e ferramentas que possibilitem uma análise 

consistente e que ampare as decisões na gestão de recursos hídricos, os Sistemas de Informações são, portanto, 

instrumentos essenciais para o bom caminhamento, crescimento e envolvimento dos diversos atores que 

buscam alcançar os objetivos definidos nas políticas de recursos hídricos. Reforça-se, neste sentido, que os 

dados e informações que integram os Sistemas de Informações sobre Recursos Hídricos (nacional, estaduais e 

de bacias hidrográficas) devem subsidiar o funcionamento do SINGREH e a implementação das Políticas de 

Recursos Hídricos, tanto nacional quanto estaduais. 

Analisa-se que os Comitês PCJ têm atuado nesta temática, investindo em congregar uma variada gama 

de dados disponibilizados pelos mais diversos atores em seu Sistema de Suporte a Decisão – SSD PCJ. Espera-

se que esse sistema possa, cada vez mais, integrar informações que subsidiem a tomada de decisões, bem como 

acompanhar a situação atual dos rios das bacias. 
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